
Juiz de Fora 
Prefeitura 

Memorando 1- 51.702/2021 

De: Lucas C. - SG - SSPDC 

Para: DACOL - Departamento de Acompanhamento Legislativo - A/C Aline L. 

Data: 28/09/2021 às 09:49:01 

Setores envolvidos: 

SG SSPDC, DACOL 

Pedido de Informação n° 233/2021 

Prezada, 
Aline Cristina Laier 
Gerente do Departamento de Acompanhamento Legislativo 
SG - DACOL 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por meio deste replicar acerca do Pedido de Informação n° 233/2021 
constante neste Memorando n° 51.702/2021. 

Consoante à Lei Federal n° 12.608 de 10 de abril de 2012 e ao Decreto do Executivo Federal n° 10.593 de 24 de 
dezembro de 2020, cabe à Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil, em linhas gerais, no âmbito do Município de 
Juiz de Fora, atuar na governança e na gestão de riscos de desastres e na gestão de desastres, 
independentemente do acionamentos dos outros órgãos centrais do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(SNPDC). 

No eixo de Gestão do Risco de Desastre, a Defesa Civil de Juiz de Fora promove inúmeras atividades, dos quais, 
destaca-se o mapeamento de áreas de riscos geológicos e hidrológicos, onde, atualmente, são cadastradas 434 
(quatrocentos e trinta e quatro) áreas, que podem ser consultadas no link a seguir: 

https://www.google.com/maps/d/viewer?mid=1vBZjUCae69aL167xfwNMd-CVbLOuK5Xy&I1=-  
21.691068526240315%2C-43.38768749999999&z=11 

Conforme se verifica nos mapas temáticos disponíveis no endereço supracitado, os riscos mais frequentes são os 
riscos geológicos. 

Por fim, quanto às melhorias que são realizadas em cada uma dessas áreas, cabe destacar que a Subsecretaria de 
Proteção e Defesa Civil não tem competência para fiscalizar as obras de intervenção realizadas por particulares no 
interior dos seus imóveis a fim de melhorar/mitigar as condições de risco onde os imóveis estão implantados. 
Outrossim, quanto às obras públicas, sugerimos solicitar informação da Secretaria de Obras, uma vez que esta 
respeitada pasta quem possui a responsabilidade de executar e manter as obras públicas de mitigação de risco nas 
áreas de risco. 

Sem mais para o momento, agradecemos a compreensão e colocamo-nos sempre à disposição. 
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